
Estado do Mato Grosso do Sul  

PROTOCOLO 
Câmara Mun. de Anaurilândia 

Protocolo N103 Si  _Q&/ 

Data  05,  ()L(  i- Q1'   

Assinatura do Funcionário 

1\19  017/2024 

A  

Requerimento 

Indicação 

Li 	Projeto de Lei 

LII Projeto de Resolução 

LII] Emenda 

1 Imoção 

AUTORES: Daniel Balbino da Silva 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal  

Rafael Gusmão Hamamoto  

O Vereador que esta subscreve, requer a Mesa após ouvido o Colendo 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Edson Stéfano 
Takazono, com cópia para o Secretário Municipal de Obras, Defesa Civil e Projetos, 
Paulo Gonçalves da Silva, reiterando o requerimento n°006/2023, solicitando 

providências quanto A CONSTRUÇÃO DE UM PORTÃO NA LATERAL DO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, NA RUA DOS BANDEIRANTES. 

JUSTIFICATIVA:  

O vereador em referência, constatou a necessidade da construção de um 
portão na lateral do Cemitério, haja vista que em algum momento de translado do corpo, 

Agente Funerário precisa fazer algumas manobras com o carro funerário, a exemplo, 
marcha à ré. 

Com a construção do portão na Rua dos Bandeirantes, sanará esse 
problema, pois o Agente Funerário terá opção de entrada com o carro funerário até o 

local destino, podendo então se utilizar da melhor entrada. 

Plenário João José da Silva, 05 de abril de 2024. 

Daniel àlhino da Silva 
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